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PARECER Nº ____, DE 2026, DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE A MOÇÃO Nº 355, DE 2025
De autoria do Deputado Luiz Cláudio Marcolino, a moção em epígrafe objetiva manifestar seu apoio e reconhecimento ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (Comdema) de Piracicaba, considerando o teor do Projeto de Lei Complementar nº 16/2025, encaminhado pelo Poder Executivo do Município de Piracicaba à Câmara Municipal, que altera a composição do referido Conselho Municipal, o que poderá, se aprovado, promover “flagrante retrocesso às conquistas ambientais de defesa e proteção dessas áreas no município”.
De acordo com a justificativa apresentada pelo nobre Deputado, a aprovação do PLC poderá “fragilizar a composição, a autonomia e a independência do Comdema” - órgão colegiado piracicabano que existe há três décadas e que vem atuando de forma reconhecida na defesa do meio ambiente e da população local, sendo reconhecido em âmbito regional, estadual e nacional.
A proposta de mudança da norma legal propõe alterar a atual composição, afetando o equilíbrio entre a representação da sociedade civil e do Poder Executivo, concentrando poderes decisórios no Poder Executivo, além de cercear o direito da sociedade civil de eleger seus representantes para ocupar a presidência e a vice-presidência do Conselho.
Destaco que a gestão participativa é um dos pilares da democracia e os órgãos colegiados são um dos principais instrumentos que garantem a participação da sociedade organizada na definição e na implementação de políticas públicas.
Assim, verificamos que a matéria é de relevância para a temática socioambiental e para a democracia participativa, e, portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção nº 355, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em 

Marina Helou – Relatora
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